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PROJETO DE LEI Nº     / 2025

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE TRANSPARÊNCIA NAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
.
	O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ.
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da divulgação das informações relativas à alimentação escolar no Município de Sumaré, com o objetivo de garantir a transparência, a segurança alimentar e nutricional, e a participação ativa da comunidade escolar nos processos de escolha e acompanhamento dos cardápios fornecidos nas unidades de ensino.
Art. 2º As informações a serem divulgadas deverão incluir, mas não se limitando a:
· Cardápios nutricionais semanais ou mensais de todas as unidades de ensino.
· Relatórios periódicos sobre a origem dos alimentos adquiridos.
· Composição nutricional dos produtos fornecidos.
· Certificados e laudos sanitários dos fornecedores de alimentos.
· Processos de licitação para aquisição dos produtos alimentares.
· Resultados de auditorias e fiscalização sobre o cumprimento das normas de segurança alimentar e de qualidade.
Art. 3º A divulgação das informações será realizada por meio de:
· Publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Sumaré.
· Divulgação nas unidades escolares, por meio de painéis informativos visíveis à comunidade escolar.
· Envio de boletins informativos para pais e responsáveis dos alunos, por meio de e-mail ou aplicativos de comunicação usados pela rede municipal de ensino.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos competentes, promoverá campanhas educativas sobre a importância da alimentação escolar saudável, visando à conscientização da comunidade escolar.
Art. 5º A fiscalização das condições sanitárias e da qualidade da alimentação escolar será realizada por equipe técnica designada pelo Município, garantindo que as normas de higiene, qualidade e segurança alimentar sejam rigorosamente seguidas.
Art. 6º A implementação desta lei deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após sua sanção, sendo possível a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, caso haja justificativa técnica.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O direito à alimentação é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento saudável das crianças e adolescentes, e é um direito garantido pela Constituição Brasileira estabelece que os alimentos fornecidos nas escolas devem ser nutricionalmente equilibrados e de qualidade, visando o bem-estar e o crescimento saudável dos estudantes.
Entretanto, é comum que haja falta de transparência nos processos relacionados à alimentação escolar, o que pode gerar desconfiança entre pais, alunos e a própria comunidade escolar. A falta de clareza sobre a origem dos alimentos, sua qualidade nutricional, e os critérios de escolha dos fornecedores pode levar a equívocos e até a desperdícios de recursos públicos.
Este projeto de lei visa garantir que o processo de alimentação escolar em Sumaré seja conduzido de forma transparente, assegurando que os pais, alunos e a comunidade escolar possam acompanhar e fiscalizar as ações relacionadas à alimentação, promovendo, assim, a melhoria contínua da qualidade do que é servido nas escolas. 
Além disso, a divulgação das informações contribui para a educação alimentar, permitindo que pais e alunos compreendam melhor a importância de uma alimentação saudável e equilibrada.
Portanto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei, que contribuirá para uma alimentação escolar de qualidade, mais transparente e participativa em nosso município.
	
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.
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